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Porto Alegre, 19 de Março de 2015



Temas abordados
 Introdução aprovação e licenciamento

 Agendamento

 Enquadramento

 Básico

 Complementar

 Especializado

 Documentos

 SMAM

 Perguntas / Dúvidas / Sugestões





Aprovação e Licenciamento
 Alteração do fluxo dos processos: ANTES

Projeto 

Arquitetônico
Protocolo 
Setorial

Triagem 
SMURB

UDRI

DEP
Triagem 
SMURB

Triagem 
SMURB

SMAM

Triagem 
SMURB

Revisor 
SMURB

SMAM, DEP, 
UDRI, EPTC ou 

SMC

Revisor 
SMURB

Projeto 

Aprovado

Protocolo 
Setorial



Aprovação e Licenciamento
 Alteração do fluxo dos processos: AGORA



Aprovação e Licenciamento

 Decreto Municipal n° 18.623/2014:

 Projetos com EVU: Tramitação “em papel”

 Introduziu o conceito de análise paralela entre 

as secretarias

 Decreto Municipal n° 18.828/2014:

 Regulamenta a aprovação e licenciamento 

realizada por meio de processo eletrônico dos

projetos sem EVU



Aprovação e Licenciamento

 Decreto Municipal n° 18.828/2014 :
 SMURB, DEP, SMAM, EPHAC receberão cópia 

digitalizada do EU e realizarão análise simultânea

 O projeto apresentado não poderá ser alterado durante o 

processo de análise

 Documentos complementares que sejam solicitados pelo 

Município durante a análise do projeto serão solicitados por 

correio eletrônico e deverão ser entregues ao Edificapoa

que os digitalizará e encaminhará aos órgãos competentes

 Os órgãos encaminham suas manifestações (favoráveis 

ou não favoráveis) à SMURB para conclusão da análise



Aprovação e Licenciamento

 Aprovação e Licenciamento:
 Deferimento – completar jogos: e-mail solicitando 3 

cópias do projeto

 Incorreto / Incompleto – e-mail com o parecer 

consolidado: possibilidade de reingresso 1 vez sem o 

pagamento de taxa

 Indeferimento – e-mail com o parecer consolidado 

fundamentando o indeferimento

 Reconsideração – possibilidade de reingresso do projeto 

corrigido mediante pagamento de taxa de reconsideração



Aprovação e Licenciamento

 Aprovação e Licenciamento:
 O projeto é novamente submetido à análise de todos os 

órgãos envolvidos, mesmo por aqueles que não 

detectaram inconformidades no projeto anterior

 Demais dispositivos do Decreto Municipal n°

18.623/2014 permanecem válidos



Agendamento
 Acessar: http://agendapmpa.procempa.com.br

 Através do site da Prefeitura/EdificaPOA: 

www.portoalegre.rs.gov.br

http://agendapmpa.procempa.com.br/
http://agendapmpa.procempa.com.br/


Agendamento
 Acessar: http://agendapmpa.procempa.com.br

 Através do site da Prefeitura/EdificaPOA: 

www.portoalegre.rs.gov.br 

http://agendapmpa.procempa.com.br/
http://agendapmpa.procempa.com.br/


Agendamento
 Site EdificaPOA: www.portoalegre.rs.gov.br/edificapoa

Aprovação Eletrônica de Projetos > Agendamento para 

Protocolo do Projeto

http://www.portoalegre.rs.gov.br/EDIFICAPOA


Agendamento
 Acessar: http://agendapmpa.procempa.com.br

http://agendapmpa.procempa.com.br/


Agendamento
 Secretaria: EdificaPOA



Agendamento
 Setor: APROVAÇÃO DE PROJETOS DE EDIFICAÇÃO



Agendamento
 Assunto: PROTOCOLO PARA APROVAÇÃO DE PROJETO



Agendamento
 Nome, telefone e e-mail



Agendamento
 Documento Tipo: Expediente Único (se houver)



Agendamento
 Endereço da Obra: Pesquisar



Agendamento
 Endereço da Obra: Pesquisar



Agendamento
 Endereço da Obra: Pesquisar



Agendamento
 Data e Hora do Agendamento



Agendamento
 Data e Hora do Agendamento



Agendamento
 Data e Hora do Agendamento



Agendamento
 Data e Hora do Agendamento



Agendamento



Enquadramento
 Dados do Agendamento



Enquadramento
 Básico, Complementar e Especializado



Enquadramento



Enquadramento

 Básico: Informações básicas iniciais do projeto 

(Decreto 18.623/2014)

 Complementar: Condicionantes do lote onde o 

projeto está inserido

 Especializado: Condicionantes do projeto 

arquitetônico



Enquadramento Básico



Enquadramento Básico

• É projeto novo? Obs: não há projeto anterior válido ou 
Habite-se já foi concedido pra determinada metragem e 
atividade

SIM: Projetos de edificações novos: a construir ou a

regularizar. Não possuam habite-se ou que já possuam

habite-se concedidos para uma metragem e atividade.

NÃO: Modificações de projetos aprovados válidos ou com

direito à obra iniciada.



Enquadramento Básico



Enquadramento Básico



Enquadramento Básico

• Projeto está contemplado no Anexo 11 da LC 646/10?

Sim: Projetos que necessitem de Estudo de Viabilidade

Urbanística (EVU) de acordo com o Anexo 11 da Lei

Complementar 434/99 modificada pela Lei Complementar

646/10 (PDDUA).

Não: Projetos que não necessitem de EVU.

 Anexo 11 disponível no Site da Smurb > Plano Diretor >

Anexos



Enquadramento Básico



Enquadramento Básico

• Projeto possui validade de 2 anos de acordo com o Art. 2 
do Decreto Municipal 18.623/2014?

SIM: Projetos aprovados e licenciados que estejam válidos

de acordo com o Art. 2 do Decreto 18.623/2014.

Art. 2º O projeto licenciado terá o prazo de início das obras

de 2 (dois) anos, a contar da data de aprovação e

licenciamento.

NÃO: Projetos que não se enquadrem no Art. 2.



Enquadramento Básico

• Projeto possui validade de 2 anos de acordo com o Art. 2 
do Decreto Municipal 18.623/2014?

SIM: Projetos aprovados e licenciados que estejam válidos

de acordo com o Art. 2 do Decreto 18.623/2014.

Art. 2º O projeto licenciado terá o prazo de início das obras

de 2 (dois) anos, a contar da data de aprovação e

licenciamento.

NÃO: Projetos que não se enquadrem no Art. 2.



Enquadramento Básico

• Possui EVU válido de 18 meses relativo ao projeto em 
questão de acordo com o Art. 159, Parágrafo 3, da Lei 
Complementar 646/11?

SIM: Projetos de EVU que estejam válidos de acordo com o

Parágrafo 3° do Art. 159 da Lei Complementar 434/99

modificada pela Lei Complementar 646/10.

Art. 159 §3º As Viabilidades Urbanísticas e de Edificação

concedidas terão validade de 18 (dezoito) meses, exceto

quando ocorrer modificação de traçado do PDDUA que incida

sobre o imóvel objeto da viabilidade, que poderá ser

reexaminada sob a égide da lei que a originou, para fins de

adaptação ao novo traçado viário.



Enquadramento Básico

• Possui EVU válido de 18 meses relativo ao projeto em 
questão de acordo com o Art. 159, Parágrafo 3, da Lei 
Complementar 646/11?

SIM: Projetos de EVU que estejam válidos de acordo com o

Parágrafo 3° do Art. 159 da Lei Complementar 434/99

modificada pela Lei Complementar 646/10.

Art. 159 §3º As Viabilidades Urbanísticas e de Edificação

concedidas terão validade de 18 (dezoito) meses, exceto

quando ocorrer modificação de traçado do PDDUA que incida

sobre o imóvel objeto da viabilidade, que poderá ser

reexaminada sob a égide da lei que a originou, para fins de

adaptação ao novo traçado viário.



Enquadramento Básico

• Possui EVU válido de 18 meses relativo ao projeto em 
questão de acordo com o Art. 159, Parágrafo 3, da Lei 
Complementar 646/11?

NÃO: Projetos que não se enquadrem no Parágrafo 3° do Art.

159 citado. Não é possível prosseguir devido à necessidade

prévia de Estudo de Viabilidade Urbanística.



Enquadramento Básico

• Possui EVU válido de 18 meses relativo ao projeto em 
questão de acordo com o Art. 159, Parágrafo 3, da Lei 
Complementar 646/11?

NÃO: Projetos que não se enquadrem no Parágrafo 3° do Art.

159 citado acima. Nesse caso não é possível prosseguir

devido à necessidade prévia de Estudo de Viabilidade

Urbanística.



Enquadramento Básico

• Possui EVU válido de 18 meses relativo ao projeto em 
questão de acordo com o Art. 159, Parágrafo 3, da Lei 
Complementar 646/11?

Informações sobre EVU:

 Site EdificaPOA > Como faço e obtenho? > EVU

 Site Smurb > Estudo de Viabilidade Urbanística (EVU)



Enquadramento Básico

• Possui DM emitida a partir do 
dia 25/11/2011? A DM é o antigo
documento fornecido pela PMPA,
diferente da DMI obtida na 
DMWEB.

 Declaração Municipal das

condições urbanísticas de

ocupação do solo



Enquadramento Básico

• Possui DM emitida a partir do dia 25/11/2011? A DM é 
o antigo documento fornecido pela PMPA, diferente da 
DMI obtida na DMWEB.

SIM: Projetos que possuam a Declaração Municipal (DM)

válida de acordo com as seguintes instruções normativas

SPM:
 Instrução Normativa nº 04, de 30 de novembro de 2010 - Dispõe sobre

o prazo de validade das DMs.

 Instrução Normativa nº 01, de 14 de maio de 2012 - Dispõe sobre a

validade dos Protocolos e das Declarações Municipais Informativas das

Condições Urbanísticas de Ocupação do Solo – DMs em razão da

Portaria DECEA nº 168/PLN1.

NÃO: Não se enquadram nas Instruções Normativas



Enquadramento Básico

• Possui DM emitida a partir do dia 25/11/2011? A DM é 
o antigo documento fornecido pela PMPA, diferente da 
DMI obtida na DMWEB.

De acordo com as instruções normativas:

 Até 25/10/2010: DM não tem validade

 Entre 26/10/2010 e 24/11/2011, se houver

condicionante de altitude/altura, a DM não tem

validade

 A partir de 25/11/2011: todas as DMs são válidas

25/10/2010 26/10/2010 24/11/2011 25/11/2011

DM inválida DM válidaA validade depende da 

condicionante de altura/altitude



Enquadramento Básico

• Possui DM emitida a partir do dia 25/11/2011? A DM é 
o antigo documento fornecido pela PMPA, diferente da 
DMI obtida na DMWEB.

 Vistas ao processo

 Consulta no EdificaPOA



Enquadramento Básico

•

SIM: Projetos que possuam a Declaração Municipal (DM)

válida de acordo com as seguintes instruções normativas

SPM:
 Instrução Normativa nº 04, de 30 de novembro de 2010 - Dispõe

sobre o prazo de validade das DMs.

 Instrução Normativa nº 01, de 14 de maio de 2012 -Dispõe sobre

a validade dos Protocolos e das Declarações Municipais

Informativas das Condições Urbanísticas de Ocupação do Solo –

DMs em razão da Portaria DECEA nº 168/PLN1.

NÃO: Não se enquadram nas Instruções Normativas



Enquadramento Básico

• Projeto se encaixa no artigo 13 do decreto 18.623/14?

SIM: O Art. 13 do Decreto Municipal 18.623/2014:

Art. 13 ...o Município poderá dispensar parcialmente a

documentação ou as etapas de tramitação...

I – aumento de até 50,00m² (cinquenta metros quadrados) em

edificações regulares ou existentes;

II – reciclagem de uso em edificações regulares ou existentes que

não dependam de EVU prévio;

NÃO: Projetos que não se enquadrem no Art. 13 do Decreto

18.623/2014



Enquadramento Básico

• Projeto se encaixa no artigo 13 do decreto 18.623/14?

SIM: O Art. 13 do Decreto Municipal 18.623/2014:

I – aumento de até 50,00m² (cinquenta metros quadrados) em

edificações regulares ou existentes;

II – reciclagem de uso em edificações regulares ou existentes que

não dependam de EVU prévio;

NÃO: Projetos que não se enquadrem no Art. 13 do Decreto

18.623/2014



Enquadramento Básico

• O projeto envolve imóvel oriundo de aprovação de 
parcelamento de solo?

SIM: Para imóveis oriundos de aprovação e licenciamento de

parcelamento do solo conforme o Decreto Municipal

12.715/2000.

NÃO: Projetos não oriundos de parcelamento do solo.



Enquadramento Básico

• O projeto envolve imóvel oriundo de aprovação de 
parcelamento de solo?

SIM: Para imóveis oriundos de aprovação e licenciamento de

parcelamento do solo conforme o Decreto Municipal

12.715/2000.

NÃO: Projetos não oriundos de parcelamento do solo.



Enquadramento Básico

• O projeto envolve imóvel oriundo de aprovação de 
parcelamento de solo?

SIM: Para imóveis oriundos de aprovação e licenciamento de

parcelamento do solo conforme o Decreto Municipal

12.715/2000.

NÃO: Projetos não oriundos de parcelamento do solo.



Enquadramento Básico

• Foi informado o início da obra através da comunicação 
da conclusão das fundações? (Art. 159 LC 646/10 e Art. 22 
Dec 18.623/14)

Art.159 do PDDUA:

§ 2º Obra iniciada é aquela cujas fundações estejam

concluídas e a conclusão tenha sido comunicada ao Poder

Executivo, desde que executadas de forma tecnicamente

adequada à edificação licenciada.



Enquadramento Básico

• Foi informado o início da obra através da comunicação 
da conclusão das fundações? (Art. 159 LC 646/10 e Art. 22 
Dec 18.623/14)

SIM: Para projetos aprovados e licenciados que

comunicaram a data de conclusão das fundações,

correspondentes ao início das obras conforme Art. 22 do

Decreto 18.623/2014.

Art. 22 Deverá ser comunicada a data da conclusão das 

fundações, correspondentes ao início das obras, na forma da 

legislação específica...

NÃO: Projetos que comunicaram a conclusão das fundações



Enquadramento Básico

• Foi informado o início da obra através da comunicação 
da conclusão das fundações? (Art. 159 LC 646/10 e Art. 22 
Dec 18.623/14)

SIM: Para projetos aprovados e licenciados que

comunicaram a data de conclusão das fundações,

correspondentes ao início das obras conforme Art. 22 do

Decreto 18.623/2014.

Art. 22 Deverá ser comunicada a data da conclusão das 

fundações, correspondentes ao início das obras, na forma da 

legislação específica...

NÃO: Projetos que comunicaram a conclusão das fundações



Enquadramento Básico

• Foi informado o início da obra através da comunicação 
da conclusão das fundações? (Art. 159 LC 646/10 e Art. 22 
Dec 18.623/14)

SIM: Para projetos aprovados e licenciados que

comunicaram a data de conclusão das fundações,

correspondentes ao início das obras conforme Art. 22 do

Decreto 18.623/2014.

Art. 22 Deverá ser comunicada a data da conclusão das 

fundações, correspondentes ao início das obras, na forma da 

legislação específica...

NÃO: Projetos que comunicaram a conclusão das fundações



Enquadramento Complementar

 Condicionantes do lote

 Aeroportuária: altura e atividade (zona de 

ruído)

 Redes de alta tensão

 Faixa marginal de rios e lagos

 Patrimônio cultural (IPHAN e IPHAE)



Enquadramento Complementar



Enquadramento Complementar

• O projeto está em Área de Influência do 
Aeroporto/Aeroclube conforme Port. nº 256/CG5 Min. da 
Defesa de 13/05/11 e RBAC161 ANAC?

 Portaria Nº 256/GC5 (V COMAR): segurança e a regularidade

das operações aéreas

 Regulamento Brasileiro da Aviação Civil (RBAC) nº 161 ANAC:

análise de questões relacionadas ao ruído aeronáutico na aviação

civil

Aeroporto Internacional Salgado Filho ou Aeroclube Belém Novo

 Ofício V COMAR Canoas (documento original ou cópia

autenticada)

 Pesquisar na DMWEB através do endereço ou número do

Expediente Único



Enquadramento Básico

 DM WEB: http://www2.portoalegre.rs.gov.br/dm/

http://www2.portoalegre.rs.gov.br/dm/


Enquadramento Complementar

 Condicionante aeroportouária



Enquadramento Complementar

 Condicionante aeroportouária: Superfície Horizontal Interna



Enquadramento Complementar

 Condicionante aeroportouária: Superfície Cônica



Enquadramento Complementar

 Rampa de aproximação e decolagem?



Enquadramento Complementar

• Enquadra-se nos termos dos Incisos I,II e Parágrafo 
Único do Art. 90 da Portaria?

SIM: Ofício V COMAR (documento original ou cópia autenticada)

Art. 90. Devem ser submetidos à autorização do COMAR da área de

jurisdição correspondente à sua localização, objetos novos, ou extensões de

objetos:

I - com altura superior a trinta metros (30 m) e desnível superior a sessenta

metros (60 m) em relação à elevação do aeródromo/heliponto, dentro do raio

de 15 km do ARP e fora das superfícies limitadoras de obstáculos de

aeródromos/helipontos com pista para aproximação visual;

II - com altura superior a trinta metros (30 m) e desnível superior a sessenta

metros (60 m) em relação à elevação do aeródromo/heliponto, dentro do raio

de 45 km do ARP e fora das superfícies limitadoras de obstáculos de

aeródromos/helipontos com pista para aproximação por instrumentos;



Enquadramento Complementar

• Zona de Ruído?

O Plano de Zoneamento de Ruído (PZR), estabelecido pelo

RBAC nº 161 ANAC, é composto pelas Curvas de Ruído e

pelas compatibilizações e incompatibilizações ao uso do solo

estabelecidas para as áreas delimitadas por essas curvas.

SIM: Os imóveis inseridos na zona de ruído devem

apresentar a Declaração do RT quanto à Redução de Ruídos

de acordo com critérios do RBAC 161.

NÃO: O documento de condicionante de aeroporto/aeroclube

não é necessário.



Enquadramento Complementar

• Zona de Ruído?
Documento: Declaração do RT quanto à Redução de Ruídos

de acordo com critérios do RBAC 161



Enquadramento Complementar

• Zona de Ruído?
Documento: Declaração do RT quanto à Redução de Ruídos

de acordo com critérios do RBAC 161



Enquadramento Complementar

• Zona de Ruído?
Documento: Declaração do RT quanto à Redução de Ruídos

de acordo com critérios do RBAC 161



Enquadramento Complementar

• Cota do terreno está acima do que é permitida pela 
Portaria?
Documento: Ofício V COMAR (documento original ou cópia 

autenticada)



Enquadramento Complementar

• Cota do terreno está acima do que é permitida pela 
Portaria?
Documento: Ofício V COMAR (documento original ou cópia 

autenticada)



Enquadramento Complementar

• Cota do terreno está acima do que é permitida pela 
Portaria?
Documento: Ofício V COMAR (documento original ou cópia 

autenticada)

Cota acima de 48,00 m



Enquadramento Complementar

• Altitude proposta pelo Projeto está acima do que é 
permitida pela Portaria?

Superfície Cônica (48,00 a 148,00 m) e Superfície Horizontal 

Interna (48,00 m)

Documento: Ofício V COMAR (documento original ou cópia 

autenticada)



Enquadramento Complementar

• O projeto envolve imóvel com incidência de rede de alta 
tensão?
Documento: Autorização CEEE quanto à faixa não edificável



Enquadramento Complementar

• O projeto envolve imóvel com incidência de rede de alta 
tensão?
Documento: Autorização CEEE quanto à faixa não edificável



Enquadramento Complementar

• O projeto envolve imóvel com incidência de rede de alta 
tensão?
Documento: Autorização CEEE quanto à faixa não edificável



Enquadramento Complementar

• O projeto envolve imóvel com incidência de rede de alta 
tensão?
Documento: Autorização CEEE quanto à faixa não edificável



Enquadramento Complementar

• O projeto envolve imóvel com incidência de rede de alta 
tensão?
Documento: Autorização CEEE quanto à faixa não edificável



Enquadramento Complementar

• O projeto envolve imóvel inserido na faixa marginal de 
rios ou lagos?
Documentação da Secretaria de Portos e Hidrovias (SPH) 

informando cota do nível médio de enchentes



Enquadramento Complementar

• O projeto envolve imóvel inserido na faixa marginal de 
rios ou lagos?
Documentação da Secretaria de Portos e Hidrovias (SPH) 

informando cota do nível médio de enchentes



Enquadramento Complementar

• O projeto envolve imóvel tombado ou inserido em área 
de entorno estadual?
Documento: Autorização do IPHAE



Enquadramento Complementar

• O projeto envolve imóvel tombado ou inserido em área 
de entorno estadual?
Documento:  Autorização do IPHAE



Enquadramento Complementar

• O projeto envolve imóvel tombado ou inserido em área 
de entorno estadual?
Documento: Autorização do IPHAE



Enquadramento Complementar

• O projeto envolve imóvel tombado ou inserido em área 
de entorno federal? 
Documento: Autorização do IPHAN



Enquadramento Complementar

• O projeto envolve imóvel tombado ou inserido em área 
de entorno federal? 
Documento:  Autorização do IPHAN



Enquadramento Complementar

• O projeto envolve imóvel tombado ou inserido em área 
de entorno federal?
Documento: Autorização do IPHAN



Enquadramento Complementar

• O(s) documento(s) comprobatório(s) de propriedade ou 
posse descreve(m) as medidas do(s) imóvel(is) 
envolvido(s) no projeto?

Quando a matrícula do registro de imóveis não descrever as 

medidas do imóvel, é necessário anexar um dos documentos 

abaixo:
 Aero 1/1000: Unidade de Documentação – Térreo Smurb

 Levantamento planialtimétrico com indicação de todas as 

medidas do imóvel

 Novo Mapa Base do Plano Diretor – Site Smurb – arquivos 

.dwg – indicar todas as medidas do imóvel



Enquadramento Especializado

 Condicionantes do projeto

 Vegetação [SMAM]

 Área de Preservação Permanente (APP)
[SMAM]

 Redes de água e cloacal [DMAE]

 Rede pluvial [DEP]

 Área bloqueada para estudo [EPAHC/SMC]

 Leilão/Solo Criado, TPC Externo e TPC Local 

[UDRI/SMURB]



Enquadramento Especializado

• O projeto é referente à atividade comercial acima de 
1000 m²?

SIM: em planta informar a área do empreendimento,

descrição da atividade, população prevista e consumo de

água previsto.

• O projeto é referente à atividade residencial com 10 ou 
mais economias?

SIM: em planta informar o número de economias, população

prevista e número de dormitórios.



Enquadramento Especializado

• Há coletor de fundos do DMAE no lote ou lotes 
envolvidos no projeto? Esgoto Cloacal!

Documento: Termo de Compromisso DMAE



Enquadramento Especializado

• Há coletor de fundos do DMAE no lote ou lotes 
envolvidos no projeto? Esgoto Cloacal!

Documento: Termo de Compromisso DMAE



Enquadramento Especializado
• Existe coletor(es) de fundo ou faixa(s) não 

edificável(eis) incidindo na quadra do projeto?
Identificação do coletor/faixa não edificável na planta do projeto



Enquadramento Especializado
• Existe coletor(es) de fundo ou faixa(s) não 

edificável(eis) incidindo na quadra do projeto?
Identificação do coletor/faixa não edificável na planta do projeto



Enquadramento Especializado
• Existe coletor(es) de fundo ou faixa(s) não 

edificável(eis) incidindo na quadra do projeto?
Documento: Identificação do coletor/faixa não edificável na planta 

do projeto



Enquadramento Especializado
• Existe coletor(es) de fundo ou faixa(s) não 

edificável(eis) incidindo na quadra do projeto?
 Verificar Manual da DMWEB e Encargos do DEP



Enquadramento Especializado
• Existe coletor(es) de fundo ou faixa(s) não 

edificável(eis) incidindo na quadra do projeto?



Enquadramento Especializado
• Existe coletor(es) de fundo ou faixa(s) não 

edificável(eis) incidindo na quadra do projeto?



Enquadramento Especializado
• A área do terreno do projeto é superior a 600m²?
SIM: Graficar na planta baixa o reservatório de detenção de 

águas pluviais conforme Decreto Nº 18.611/2014, Art. 4º, § 1º.

Art. 4º § 1º Para terrenos com área inferior a 100ha (cem hectares), quando

o controle adotado pelo empreendedor for o reservatório de detenção de

águas pluviais, o volume de tal estrutura deve ser determinado por meio da

equação: V = 0,0425 x Aimp, onde V é o volume de detenção necessário,

em m³, e Aimp é a área impermeável do terreno, em m³.

§ 5º Para terrenos com área inferior a 600m² (seiscentos metros

quadrados) e para habitações unifamiliares, a limitação de vazão referida

no “caput” deste artigo poderá ser desconsiderada, a critério do

Departamento de Esgoto Pluviais (DEP).



Enquadramento Especializado

• Imóvel está localizado em área bloqueada para 
estudos de preservação?

Documento: Fotografias externas do imóvel



Enquadramento Especializado

• Imóvel está localizado em área bloqueada para 
estudos de preservação?

Documento: Fotografias externas do imóvel



Enquadramento Especializado

• Imóvel está localizado em área bloqueada para 
estudos de preservação?

Documento: Fotografias externas do imóvel



Enquadramento Especializado

• Imóvel está localizado em área bloqueada para 
estudos de preservação?

Documento: Fotografias externas do imóvel



Enquadramento Especializado

• O projeto utiliza potencial construtivo oriundo de 
Leilão/Solo Criado, TPC Externo e TPC Local?



Documentos
 Lista Completa de Documentos



Documentos
 Requerimento Padrão
Site EdificaPOA >

Formulários/Requerimentos >

Requerimento Expediente Único



Documentos
 Requerimento Padrão
Site EdificaPOA >

Formulários/Requerimentos >

Requerimento Expediente Único



Documentos
 Requerimento Padrão
Site EdificaPOA >

Formulários/Requerimentos >

Requerimento Expediente Único



Documentos
 DAM (LC 693/2012)
Documento de Arrecadação

Municipal com comprovante

de pagamento

Site EdificaPOA >

Serviços Online >

Pagamento de Taxas



Documentos
 DAM (LC 693/2012)
Documento de Arrecadação Municipal

com comprovante de pagamento

Site EdificaPOA >

Serviços Online >

Pagamento de Taxas



Documentos
 DAM (LC 693/2012)
Documento de Arrecadação Municipal

com comprovante de pagamento

Site EdificaPOA >

Serviços Online >

Pagamento de Taxas

O tipo de contribuição deve ser ALPE (Aprovação e 
Licenciamento de Projetos de Edificação) e metragem da 

área TOTAL construída



Documentos
 ART/RRT com comprovante de pagamento

 CREA: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia

• ART: Anotação de Responsabilidade Técnica

 CAU: Conselho de Arquitetura e Urbanismo

• RRT: Registro de Responsabilidade Técnica



Documentos
 RRT



Documentos
 RRT



Documentos
 ART



Documentos
 ART



Documentos
 DMI

 Declaração Municipal

Informativa de ocupação

e uso do solo

 Disponível na DMWEB



Documentos
 DMI

Declaração Municipal Informativa de ocupação e uso do solo



Documentos
 Projeto Arquitetônico

 A apresentação gráfica deve estar de acordo com Art. 4

ao 10 do Decreto n° 18.623/2014

 Planilha de controle e registro de acordo com o Anexo 1

ou 2 do Decreto n° 18.623/2014

 As licenças citadas no Art. 13, do citado Decreto, também

devem estar de acordo com o Art. 4 ao 10



Documentos
 Projeto Arquitetônico

 A apresentação das plantas baixas é “simplificada” devendo

apresentar o perímetro dos pavimentos - Não demonstrar as

partes internas!!



Documentos
 Projeto Arquitetônico

 A apresentação das plantas baixas é “simplificada” devendo

apresentar o perímetro dos pavimentos - Não demonstrar as

partes internas!!

Não demonstrar as partes 

internas!!



Documentos
 Projeto Arquitetônico

 Preencher a Planilha de Controle e Registro!

Projeto Arquitetônico 

protocolado sem o 

preenchimento da 

planilha de controle e 

registro!



Documentos
 Planta de Situação

 Informa a localização do imóvel no quarteirão

 Apresentação gráfica na prancha 01 do projeto arquitetônico

Deve estar de acordo com o Art. 4, inc. I do Decreto 18.623/2014:
[...](a) planta de situação:

1. dimensões de acordo com a certidão ou matrícula do Cartório de Registro de imóveis (RI) 

exceto para condomínios de unidades autônomas;

2. posição no quarteirão ou no condomínio, quando for o caso;

3. orientação magnética ou geométrica;

4. numeração predial ou territorial do imóvel e dos lindeiros, quando houver;

5. número do lote ou da quadra quando o imóvel for originário de loteamento, ou da unidade 

autônoma, quando integrante de condomínio por unidades autônomas;

6. situação do imóvel graficada sobre mapa cadastral do Município em escala 1/1000 e/ou 

1/5000 quando for o caso e, por solicitação da UPSD (Unidade de Parcelamento do Solo e 

Detalhamento) da SMUrb;



Documentos
 Planta de Situação



Documentos

 Matrícula(s) do Registro de Imóveis ou Documento(s) que 

comprove(m) a posse do(s) imóvel(is) envolvido(s) no projeto

 A matrícula comprova a posse do imóvel

 Matrícula deve estar atualizada (30 dias) de acordo com 

Decreto Federal nº 93.240/1986, Art. 1º, inciso IV

 É verificado se o proprietário, que assinou o requerimento 

padrão, é o mesmo da matrícula ou dos documentos que 

comprovem a posse do imóvel



Documentos
 Matrícula(s) do Registro de Imóveis ou Documento(s) que 

comprove(m) a posse do(s) imóvel(is) envolvido(s) no projeto

 Documentos complementares para comprovar a posse:
 Contrato de compra e venda

 Locação - Contrato de Locação atualizado 

 Usucapião - Decisão Judicial 

 Arrematado em Leilão - Carta de Arremate 

 Alienação de Imóvel Público - Documento de Alienação 

 Inventariante ou Herdeiro - Certidão de Óbito ou Certidão de 

Inventariante 

 Massa Falida - Autorização do Representante da Massa Falida 

 Termo de Permissão de Uso - Termo de Permissão de Uso 

 Imóvel de DEMHAB - Certidão do DEMHAB com as medidas 

do imóvel



Documentos
 Autorização proprietário

 Modelo (não há padrão) no Site EdificaPOA > 

Formulários/Requerimentos > Autorização para Terceiros

 Não é necessário quando há a assinatura do proprietário no 

requerimento padrão ou ART/RRT



Documentos
 Lista de modificações

 A lista de modificações é exigida pelo Art. 19 do Decreto

18.623/2014 e deve citar todas as modificações do

projeto aprovado para o projeto modificado.

Art. 19. § 1º O responsável técnico deverá apresentar

lista das modificações efetuadas nas pranchas a serem

alteradas, para fins de verificação apenas das

alterações.

 Pode ser apresentada através de uma folha contendo as

modificações ou na prancha 01



Documentos
 Guia do IPTU ou CND do Imóvel

 A guia do IPTU e o CND do Imóvel são disponibilizados 

no Site da Secretaria Municipal da Fazenda 

http://www2.portoalegre.rs.gov.br/smf

 Comunicado Realizado da Conclusão das 

Fundações 

 Etapa do Expediente Único

http://www2.portoalegre.rs.gov.br/smf


Documentos
 Planta aprovada do EVU de loteamento válido, ou 

do EVU de desmembramento válido ou do EVU de 

fracionamento 

 A planta de EVU para loteamento válido, desmembramento 

válido e fracionamento, é necessária para a análise do 

projeto arquitetônico

 Evita a consulta ao Expediente Único do parcelamento



Documentos
 Termo de Compromisso

DMAE

 Protocolo DMAE:

Rua 24 de Outubro, 200



Documentos
 Autorizações Externas

 Consultar o órgão responsável

 V Comar: Quinto Comando Aéreo Regional

 CEEE: Companhia Estadual de Energia Elétrica

 IPHAE: Instituto de Patrimônio Histórico e Artístico do 

Estado

 IPHAN: Instituto de Patrimônio Histórico e Artístico 

Nacional

 SPH: Secretaria dos Portos e Hidrovias



Material de apoio

 Apresentação disponível no site do EdificaPOA
Site EdificaPOA > Aprovação Eletrônica

 Manual Aprovação Eletrônica:
Site EdificaPOA > Aprovação Eletrônica


